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Portaria Nº 914, de 5 de julho de 2018
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – DETRAN/
MG, Órgão Executivo Estadual de Trânsito e integrante da estrutura 
orgânica da Polícia Civil de Minas Gerais, no uso das atribuições que 
lhe confere o art . 22 da Lei nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que 
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, em consonância à Resolução 
nº 358/2010 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, Decreto 
Estadual nº 45 .762, de 25 de outubro de 2011 e Portarias nº 353 e 
481/2012 do DETRAN/MG;
Resolve:
Art . 1º Credenciar a Empresa: Centro de Formação de Condutores 
Zanca Ltda, CNPJ nº 04.017.581/0001-59, com sede na Av Jose Soares 
Pinho, nº 75, Bairro Nova Gimirim, no município de Poço Fundo, para 
exercer suas atividades na cidade de Poço Fundo/MG.
Art . 2º O credenciamento tem por objeto a capacitação técnica e de prá-
tica de direção veicular de condutores de veículos automotores e para a 
adição e mudança de categoria, atualização para renovação da Carteira 
Nacional de Habilitação e reciclagem de condutores infratores .
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 1 (um) ano, renovável 
sucessivamente, por iguais períodos desde que requerido pelo creden-
ciado e atendidas as exigências do Decreto Estadual nº 45.762/20111 e 
legislação de trânsito em vigor .
Art. 4º A credenciada deverá observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual nº 19 .999, de 30 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual nº 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Alessandro Amaro da Matta
Diretor do DETRAN/MG

Portaria Nº 915, de 5 de julho de 2018
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – DETRAN/
MG, Órgão Executivo Estadual de Trânsito e integrante da estrutura 
orgânica da Polícia Civil de Minas Gerais, no uso das atribuições que 
lhe confere o art . 22 da Lei nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que 
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, em consonância à Resolução 
nº 358/2010 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, Decreto 
Estadual nº 45 .762, de 25 de outubro de 2011 e Portarias nº 353 e 
481/2012 do DETRAN/MG;
Resolve:
Art . 1º Credenciar a Empresa: Centro de Formação de Condutores Hess 
Saia Ltda, CNPJ nº 07.281.943/0005-02, com sede na Av Juscelino 
Kubitschek de Oliveira, nº 539, Bairro Centro, no município de Piran-
guinho, para exercer suas atividades na cidade de Piranguinho/MG.
Art . 2º O credenciamento tem por objeto a capacitação técnica e de prá-
tica de direção veicular de condutores de veículos automotores e para a 
adição e mudança de categoria, atualização para renovação da Carteira 
Nacional de Habilitação e reciclagem de condutores infratores .
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 1 (um) ano, renovável 
sucessivamente, por iguais períodos desde que requerido pelo creden-
ciado e atendidas as exigências do Decreto Estadual nº 45.762/20111 e 
legislação de trânsito em vigor .
Art. 4º A credenciada deverá observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual nº 19 .999, de 30 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual nº 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Alessandro Amaro da Matta
Diretor do DETRAN/MG

Portaria Nº 916, de 5 de julho de 2018
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – DETRAN/
MG, Órgão Executivo Estadual de Trânsito e integrante da estrutura 
orgânica da Polícia Civil de Minas Gerais, no uso das atribuições que 
lhe confere o art . 22 da Lei nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que 
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, em consonância à Resolução 
nº 358/2010 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, Decreto 
Estadual nº 45 .762, de 25 de outubro de 2011 e Portarias nº 353 e 
481/2012 do DETRAN/MG;
Resolve:
Art . 1º Credenciar a Empresa: Centro de Formação de Condutores 
Diretriz Caldas Ltda, CNPJ nº 27.934.268/0001-57, com sede na Pc Dr 
Paiva de Oliveira, nº 482, Bairro Centro, no município de Caldas, para 
exercer suas atividades na cidade de Caldas/MG.
Art . 2º O credenciamento tem por objeto a capacitação técnica e de prá-
tica de direção veicular de condutores de veículos automotores e para a 
adição e mudança de categoria, atualização para renovação da Carteira 
Nacional de Habilitação e reciclagem de condutores infratores .
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 1 (um) ano, renovável 
sucessivamente, por iguais períodos desde que requerido pelo creden-
ciado e atendidas as exigências do Decreto Estadual nº 45.762/20111 e 
legislação de trânsito em vigor .
Art. 4º A credenciada deverá observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual nº 19 .999, de 30 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual nº 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Alessandro Amaro da Matta
Diretor do DETRAN/MG

Portaria Nº 917, de 5 de julho de 2018
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – DETRAN/
MG, Órgão Executivo Estadual de Trânsito e integrante da estrutura 
orgânica da Polícia Civil de Minas Gerais, no uso das atribuições que 
lhe confere o art . 22 da Lei nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que 
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, em consonância à Resolução 
nº 358/2010 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, Decreto 
Estadual nº 45 .762, de 25 de outubro de 2011 e Portarias nº 353 e 
481/2012 do DETRAN/MG;
Resolve:
Art . 1º Credenciar a Empresa: Centro de Formação de Condutores 
De Perdoes Caldas Ltda, nome fantasia Auto Escola Inova, CNPJ nº 
09.524.600/0002-04, com sede na Pc Cristovao Cipriano Carneiro, nº 
13, Bairro Centro, no município de Cana verde, para exercer suas ativi-
dades na cidade de Cana Verde/MG.
Art . 2º O credenciamento tem por objeto a capacitação técnica e de prá-
tica de direção veicular de condutores de veículos automotores e para a 
adição e mudança de categoria, atualização para renovação da Carteira 
Nacional de Habilitação e reciclagem de condutores infratores .
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 1 (um) ano, renovável 
sucessivamente, por iguais períodos desde que requerido pelo creden-
ciado e atendidas as exigências do Decreto Estadual nº 45.762/20111 e 
legislação de trânsito em vigor .
Art. 4º A credenciada deverá observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual nº 19 .999, de 30 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual nº 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Alessandro Amaro da Matta
Diretor do DETRAN/MG

Portaria Nº 918, de 5 de julho de 2018
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – DETRAN/
MG, Órgão Executivo Estadual de Trânsito e integrante da estrutura 
orgânica da Polícia Civil de Minas Gerais, no uso das atribuições que 
lhe confere o art . 22 da Lei nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que 
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, em consonância à Resolução 
nº 358/2010 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, Decreto 
Estadual nº 45 .762, de 25 de outubro de 2011 e Portarias nº 353 e 
481/2012 do DETRAN/MG;
Resolve:
Art . 1º Credenciar a Empresa: Centro de Formação de Condutores Sti-
los Ltda, CNPJ nº 07.485.247/0009-41, com sede na Av Santo Antonio, 
nº 185, Bairro Joao Barbosa Neto, no município de Setubinha, para 
exercer suas atividades na cidade de Setubinha/MG.
Art . 2º O credenciamento tem por objeto a capacitação técnica e de prá-
tica de direção veicular de condutores de veículos automotores e para a 
adição e mudança de categoria, atualização para renovação da Carteira 
Nacional de Habilitação e reciclagem de condutores infratores .
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 1 (um) ano, renovável 
sucessivamente, por iguais períodos desde que requerido pelo creden-
ciado e atendidas as exigências do Decreto Estadual nº 45.762/20111 e 
legislação de trânsito em vigor .
Art. 4º A credenciada deverá observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual nº 19 .999, de 30 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual nº 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Alessandro Amaro da Matta
Diretor do DETRAN/MG

Portaria Nº 919, de 5 de julho de 2018
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – DETRAN/
MG, Órgão Executivo Estadual de Trânsito e integrante da estrutura 
orgânica da Polícia Civil de Minas Gerais, no uso das atribuições que 
lhe confere o art . 22 da Lei nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que 

instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, em consonância à Resolução 
nº 358/2010 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, Decreto 
Estadual nº 45 .762, de 25 de outubro de 2011 e Portarias nº 353 e 
481/2012 do DETRAN/MG;
Resolve:
Art . 1º Credenciar a Empresa: Centro de Formação de Condutores Oca 
Ltda, CNPJ nº 02.760.815/0005-28, com sede na Rua Conego Monte 
Raso, nº 190, Bairro Centro, no município de Baependi, para exercer 
suas atividades na cidade de Baependi/MG.
Art . 2º O credenciamento tem por objeto a capacitação técnica e de prá-
tica de direção veicular de condutores de veículos automotores e para a 
adição e mudança de categoria, atualização para renovação da Carteira 
Nacional de Habilitação e reciclagem de condutores infratores .
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 1 (um) ano, renovável 
sucessivamente, por iguais períodos desde que requerido pelo creden-
ciado e atendidas as exigências do Decreto Estadual nº 45.762/20111 e 
legislação de trânsito em vigor .
Art. 4º A credenciada deverá observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual nº 19 .999, de 30 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual nº 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Alessandro Amaro da Matta
Diretor do DETRAN/MG

Portaria Nº 920, de 5 de julho de 2018
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – DETRAN/
MG, Órgão Executivo Estadual de Trânsito e integrante da estrutura 
orgânica da Polícia Civil de Minas Gerais, no uso das atribuições que 
lhe confere o art . 22 da Lei nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que 
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, em consonância à Resolução 
nº 358/2010 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, Decreto 
Estadual nº 45 .762, de 25 de outubro de 2011 e Portarias nº 353 e 
481/2012 do DETRAN/MG;
Resolve:
Art . 1º Credenciar a Empresa: Centro de Formação de Condutores 
Metropole e Piumhi Ltda, CNPJ nº 07.217.134/0003-70, com sede na 
Av . Casca D’anta, nº 164, Bairro Centro, no município de São Roque de 
Minas, para exercer suas atividades na cidade de São Roque de Minas/
MG .
Art . 2º O credenciamento tem por objeto a capacitação técnica e de prá-
tica de direção veicular de condutores de veículos automotores e para a 
adição e mudança de categoria, atualização para renovação da Carteira 
Nacional de Habilitação e reciclagem de condutores infratores .
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 1 (um) ano, renovável 
sucessivamente, por iguais períodos desde que requerido pelo creden-
ciado e atendidas as exigências do Decreto Estadual nº 45.762/20111 e 
legislação de trânsito em vigor .
Art. 4º A credenciada deverá observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual nº 19 .999, de 30 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual nº 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Alessandro Amaro da Matta
Diretor do DETRAN/MG

Portaria Nº 921, de 5 de julho de 2018
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – DETRAN/
MG, Órgão Executivo Estadual de Trânsito e integrante da estrutura 
orgânica da Polícia Civil de Minas Gerais, no uso das atribuições que 
lhe confere o art . 22 da Lei nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que 
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, em consonância à Resolução 
nº 358/2010 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, Decreto 
Estadual nº 45 .762, de 25 de outubro de 2011 e Portarias nº 353 e 
481/2012 do DETRAN/MG;
Resolve:
Art . 1º Credenciar a Empresa: Centro de Formação de Condutores 
Habiminas Ltda, CNPJ nº 04.382.105/0005-37, com sede na Rua Pro-
fessor Lindolfo Salles, nº 167, Bairro Centro, no município de Estiva, 
para exercer suas atividades na cidade de Estiva/MG.
Art . 2º O credenciamento tem por objeto a capacitação técnica e de prá-
tica de direção veicular de condutores de veículos automotores e para a 
adição e mudança de categoria, atualização para renovação da Carteira 
Nacional de Habilitação e reciclagem de condutores infratores .
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 1 (um) ano, renovável 
sucessivamente, por iguais períodos desde que requerido pelo creden-
ciado e atendidas as exigências do Decreto Estadual nº 45.762/20111 e 
legislação de trânsito em vigor .
Art. 4º A credenciada deverá observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual nº 19 .999, de 30 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual nº 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Alessandro Amaro da Matta
Diretor do DETRAN/MG

Portaria Nº 922, de 5 de julho de 2018
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – DETRAN/
MG, Órgão Executivo Estadual de Trânsito e integrante da estrutura 
orgânica da Polícia Civil de Minas Gerais, no uso das atribuições que 
lhe confere o art . 22 da Lei nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que 
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, em consonância à Resolução 
nº 358/2010 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, Decreto 
Estadual nº 45 .762, de 25 de outubro de 2011 e Portarias nº 353 e 
481/2012 do DETRAN/MG;
Resolve:
Art . 1º Credenciar a Empresa: Centro de Formação de Condutores 
Nova Ltda, CNPJ nº 28.078.532/0001-60, com sede na Rua Bento Gon-
çalves, nº 49, Bairro Centro, no município de Simonesia, para exercer 
suas atividades na cidade de Simonesia/MG.
Art . 2º O credenciamento tem por objeto a capacitação técnica e de prá-
tica de direção veicular de condutores de veículos automotores e para a 
adição e mudança de categoria, atualização para renovação da Carteira 
Nacional de Habilitação e reciclagem de condutores infratores .
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 1 (um) ano, renovável 
sucessivamente, por iguais períodos desde que requerido pelo creden-
ciado e atendidas as exigências do Decreto Estadual nº 45.762/20111 e 
legislação de trânsito em vigor .
Art. 4º A credenciada deverá observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual nº 19 .999, de 30 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual nº 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Alessandro Amaro da Matta
Diretor do DETRAN/MG

Portaria Nº 923, de 5 de julho de 2018
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – DETRAN/
MG, Órgão Executivo Estadual de Trânsito e integrante da estrutura 
orgânica da Polícia Civil de Minas Gerais, no uso das atribuições que 
lhe confere o art . 22 da Lei nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que 
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, em consonância à Resolução 
nº 358/2010 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, Decreto 
Estadual nº 45 .762, de 25 de outubro de 2011 e Portarias nº 353 e 
481/2012 do DETRAN/MG;
Resolve:
Art . 1º Credenciar a Empresa: Master Top Centro de Formação de Con-
dutores Eireli, CNPJ nº 20.360.678/0001-92, com sede na Rua Fausto 
Furtado de Oliveira, nº 28 A, Bairro Centro, no município de Lumina-
rias, para exercer suas atividades na cidade de Luminarias/MG.
Art . 2º O credenciamento tem por objeto a capacitação técnica e de prá-
tica de direção veicular de condutores de veículos automotores e para a 
adição e mudança de categoria, atualização para renovação da Carteira 
Nacional de Habilitação e reciclagem de condutores infratores .
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 1 (um) ano, renovável 
sucessivamente, por iguais períodos desde que requerido pelo creden-
ciado e atendidas as exigências do Decreto Estadual nº 45.762/20111 e 
legislação de trânsito em vigor .
Art. 4º A credenciada deverá observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual nº 19 .999, de 30 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual nº 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Alessandro Amaro da Matta
Diretor do DETRAN/MG

Portaria Nº 924, de 5 de julho de 2018
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – DETRAN/
MG, Órgão Executivo Estadual de Trânsito e integrante da estrutura 
orgânica da Polícia Civil de Minas Gerais, no uso das atribuições que 
lhe confere o art . 22 da Lei nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que 
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, em consonância à Resolução 
nº 358/2010 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, Decreto 
Estadual nº 45 .762, de 25 de outubro de 2011 e Portarias nº 353 e 
481/2012 do DETRAN/MG;

Resolve:
Art . 1º Credenciar a Empresa: Centro de Formação de Condutores 
Julio Cesar valim vianna – ME, nome fantasia Auto Escola CFC Delta, 
CNPJ nº 01.236.273/0002-83, com sede na Rua Manoel Abadia da 
Silva, nº 229, Bairro Centro, no município de Delta, para exercer suas 
atividades na cidade de Delta/MG.
Art . 2º O credenciamento tem por objeto a capacitação técnica e de prá-
tica de direção veicular de condutores de veículos automotores e para a 
adição e mudança de categoria, atualização para renovação da Carteira 
Nacional de Habilitação e reciclagem de condutores infratores .
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 1 (um) ano, renovável 
sucessivamente, por iguais períodos desde que requerido pelo creden-
ciado e atendidas as exigências do Decreto Estadual nº 45.762/20111 e 
legislação de trânsito em vigor .
Art. 4º A credenciada deverá observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual nº 19 .999, de 30 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual nº 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Alessandro Amaro da Matta
Diretor do DETRAN/MG

Portaria Nº 925, de 5 de julho de 2018
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – DETRAN/
MG, Órgão Executivo Estadual de Trânsito e integrante da estrutura 
orgânica da Polícia Civil de Minas Gerais, no uso das atribuições que 
lhe confere o art . 22 da Lei nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que 
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, em consonância à Resolução 
nº 358/2010 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, Decreto 
Estadual nº 45 .762, de 25 de outubro de 2011 e Portarias nº 353 e 
481/2012 do DETRAN/MG;
Resolve:
Art . 1º Credenciar a Empresa: Centro de Formação de Condutores 
Alves & Medeiros Ltda, nome fantasia Auto Escola Popular, CNPJ nº 
28.097.257/0001-22, com sede na Av Sete de Setembro, nº 25, Bairro 
Centro, no município de Irai de Minas, para exercer suas atividades na 
cidade de Irai de Minas/MG.
Art . 2º O credenciamento tem por objeto a capacitação técnica e de prá-
tica de direção veicular de condutores de veículos automotores e para a 
adição e mudança de categoria, atualização para renovação da Carteira 
Nacional de Habilitação e reciclagem de condutores infratores .
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 1 (um) ano, renovável 
sucessivamente, por iguais períodos desde que requerido pelo creden-
ciado e atendidas as exigências do Decreto Estadual nº 45.762/20111 e 
legislação de trânsito em vigor .
Art. 4º A credenciada deverá observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual nº 19 .999, de 30 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual nº 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Alessandro Amaro da Matta
Diretor do DETRAN/MG

Portaria Nº 926, de 5 de julho de 2018
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – DETRAN/
MG, Órgão Executivo Estadual de Trânsito e integrante da estrutura 
orgânica da Polícia Civil de Minas Gerais, no uso das atribuições que 
lhe confere o art . 22 da Lei nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que 
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, em consonância à Resolução 
nº 358/2010 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, Decreto 
Estadual nº 45 .762, de 25 de outubro de 2011 e Portarias nº 353 e 
481/2012 do DETRAN/MG;
Resolve:
Art . 1º Credenciar a Empresa: Centro de Formação de Condutores Auto 
Mantena Ltda, CNPJ nº 11.263.477/0002-67, com sede na Pc São Joao 
batista, nº 30 A, Bairro Centro, no município de São Joao do Manteni-
nha, para exercer suas atividades na cidade de São Joao do Manteninha/
MG .
Art . 2º O credenciamento tem por objeto a capacitação técnica e de prá-
tica de direção veicular de condutores de veículos automotores e para a 
adição e mudança de categoria, atualização para renovação da Carteira 
Nacional de Habilitação e reciclagem de condutores infratores .
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 1 (um) ano, renovável 
sucessivamente, por iguais períodos desde que requerido pelo creden-
ciado e atendidas as exigências do Decreto Estadual nº 45.762/20111 e 
legislação de trânsito em vigor .
Art. 4º A credenciada deverá observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual nº 19 .999, de 30 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual nº 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Alessandro Amaro da Matta
Diretor do DETRAN/MG

Portaria Nº 927, de 5 de julho de 2018
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – DETRAN/
MG, Órgão Executivo Estadual de Trânsito e integrante da estrutura 
orgânica da Polícia Civil de Minas Gerais, no uso das atribuições que 
lhe confere o art . 22 da Lei nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que 
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, em consonância à Resolução 
nº 358/2010 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, Decreto 
Estadual nº 45 .762, de 25 de outubro de 2011 e Portarias nº 353 e 
481/2012 do DETRAN/MG;
Resolve:
Art . 1º Credenciar a Empresa: Centro de Formação de Conduto-
res Alianca Eireli, nome fantasia Auto Escola Alianca, CNPJ nº 
19.437.826/0001-40, com sede na Av Valdivino Viana de Matos, nº 
234, Bairro Centro, no município de Bonito de Minas, para exercer 
suas atividades na cidade de Bonito de Minas/MG.
Art . 2º O credenciamento tem por objeto a capacitação técnica e de prá-
tica de direção veicular de condutores de veículos automotores e para a 
adição e mudança de categoria, atualização para renovação da Carteira 
Nacional de Habilitação e reciclagem de condutores infratores .
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 1 (um) ano, renovável 
sucessivamente, por iguais períodos desde que requerido pelo creden-
ciado e atendidas as exigências do Decreto Estadual nº 45.762/20111 e 
legislação de trânsito em vigor .
Art. 4º A credenciada deverá observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual nº 19 .999, de 30 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual nº 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Alessandro Amaro da Matta
Diretor do DETRAN/MG

Portaria Nº 928, de 5 de julho de 2018
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – DETRAN/
MG, Órgão Executivo Estadual de Trânsito e integrante da estrutura 
orgânica da Polícia Civil de Minas Gerais, no uso das atribuições que 
lhe confere o art . 22 da Lei nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que 
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, em consonância à Resolução 
nº 358/2010 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, Decreto 
Estadual nº 45 .762, de 25 de outubro de 2011 e Portarias nº 353 e 
481/2012 do DETRAN/MG;
Resolve:
Art . 1º Credenciar a Empresa: Centro de Formação de Condutores Ave-
nida Passa Tempo Ltda – ME, nome fantasia Moto Pista Allicia, CNPJ 
nº 22.853.613/0001-04, com sede na Est Malicia, nº 155, Bairro Cala-
fate, no município de Passa Tempo, para exercer suas atividades na 
cidade de Passa Tempo/MG.
Art . 2º O credenciamento tem por objeto a capacitação técnica e de prá-
tica de direção veicular de condutores de veículos automotores e para a 
adição e mudança de categoria, atualização para renovação da Carteira 
Nacional de Habilitação e reciclagem de condutores infratores .
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 1 (um) ano, renovável 
sucessivamente, por iguais períodos desde que requerido pelo creden-
ciado e atendidas as exigências do Decreto Estadual nº 45.762/20111 e 
legislação de trânsito em vigor .
Art. 4º A credenciada deverá observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual nº 19 .999, de 30 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual nº 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Alessandro Amaro da Matta
Diretor do DETRAN/MG

O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais-Detran-MG, 
órgão executivo de trânsito e integrante da estrutura orgânica da Polícia 
Civil de Minas Gerais, no uso de suas atribuições baixou as portarias a 
seguir relacionadas, decidindo pela suspensão do direito de dirigir veí-
culos pelos prazos descritos, pois os condutores incorreram nas infra-
ções de trânsito mencionadas e deverão submeter ao Curso de Recicla-
gem e aprovação na avaliação:
Condutor CNH n° Portaria nº PA/PCnet

Artigo 259 do CTB/pelo prazo de 30(trinta) dias:
Kristnamurti da S. Oliveira 01507988114 254977/17 2368986/13
Rubens Capanema 00633965308 340662/18 2369123/13
Juliana Elida Salatiel 03736709351 340667/18 2369145/13
Felipe Correa de Souza 04158644651 341430/18 5549406/16

Artigo 259 do CTB/pelo prazo de 180(cento e oitenta) dias:
Eliane de Fatima da Cunha 04862282822 341435/18 5552514/16
Elaine A. Rodrigues 04447611160 341374/18 5549599/16
Jose Mauricio Ferreira 00528387821 341429/18 5549419/16
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Edital De Citação
A Presidente da Comissão Especial de Processo Administrativo, Dele-
gada de Polícia Maria Isabella Bovalente Santo de Morais, designada 
pela Portaria nº 196/CGPC/2017, do senhor Corregedor-Geral de Polí-
cia Civil, publicada no Órgão Oficial da Impressa do Estado de Minas 
Gerais em 19 de junho de 2017, em cumprimento ao dispositivo do 
artigo 180, § 2º, da Lei 5.406/69, assim como pelos motivos expostos 
nos autos, Cita pelo presente Edital o servidor Fabrício De Oliveira 
Quenupe, Investigador de Polícia, Masp 1 .174 .312-7, para se ver pro-
cessar até julgamento final das acusações que lhe foram atribuídas e 
previstas no artigo 149 e artigo 150, incisos xxIII e xxx; artigo 158, 
inciso II c/c 159, incisos II, VII e IX, todos da Lei 5.406/69 (Lei Orgâ-
nica da Polícia Civil), que podem ensejar a pena de demissão, con-
forme Processo Administrativo n .º 184 .272, que se encontra à disposi-
ção nesta Corregedoria Geral de Polícia Civil, situada à R . Gonçalves 
Dias, n.º 2553, 6º andar, Santo Agostinho, Belo Horizonte/MG – Tel.: 
3348-6106, 3348-6029, podendo, pessoalmente ou através de procura-
dor acompanhar todos os atos do processo, indicar e inquirir testemu-
nhas e o mais que for necessário para o exercício da ampla defesa . As 
reuniões da comissão serão realizadas nos dias úteis, na sala de audiên-
cias desta Corregedoria, ou em outro local se necessário for, com pré-
via designação, data e horário. E assim sendo, fica, desde já, notificado 
para, desejando, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da última publi-
cação deste, apresentar defesa prévia em face dos fatos que são impu-
tados, com rol de testemunhas, no máximo de dez, consoante dispõe o 
artigo 180 da Lei 5.406/69, Sob Pena De Revelia. Dado e passado nesta 
cidade de Belo Horizonte, aos 09 (nove) dias do mês de julho do ano de 
dois mil e dezoito . Eu, Daniel de Andrade Ribeiro Teixeira, Secretário 
da Comissão, que o digitei .

Maria Isabella Bovalente Santo de Morais
Delegada de Polícia, Nível Especial- Masp 1 .188 .506-8

Presidente da Comissão Especial de Processo Administrativo

Belo Horizonte, 12 de julho de 2018 .

Alexandre França Campbell Penna
Corregedor-Geral de Polícia Civil

Portaria nº 117/CGPC/2018
O Corregedor-Geral de Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais, 
no exercício de suas funções, e
Considerando que a Sindicância Investigatória nº 247.512/CGPC/2018, 
noticia que o servidor F .S .N, Investigador de Polícia, Nível I, Masp 
1 .256 .189-0 praticou, em tese, a transgressão disciplinar de natureza 
grave, prevista no art . .158, inciso I, parágrafo 1º, da Lei Estadual nº 
5.406/1969; que enseja aplicação da pena de demissão;
Considerando o disposto nos art . 166, 168 e 178 da citada Lei;
Resolve:
I – Nos termos do art. 2º da Resolução nº 6742/2004, e suas alterações; 
c/c o inciso III do art. 33, da Lei Complementar n°129/13; art. 166 e 
art. 168, todos da Lei Estadual n.º 5.406/69; determinar a instauração de 
Processo Administrativo Disciplinar em desfavor do aludido servidor;
II – Designar a Primeira Comissão Processante Permanente para a rea-
lização do Processo Administrativo Disciplinar, composta pelo Dr . Luiz 
Fernando da Silva Leitão, Delegado Geral de Polícia, Masp 457 .885-2 
(Presidente); vítor Gesse dos Santos, Investigador de Polícia, Nível 
Especial, Masp 546 .616-4 (Membro); e Elaine vitor Bastos, Escrivã de 
Polícia, Nível Especial, Masp 370 .096-0 (Secretária); todos servidores 
estáveis e em exercício nesta Corregedoria .
Registre-se, publique-se e cumpra-se .
Belo Horizonte, 12 de julho de 2018 .

Alexandre França Campbell Penna
Corregedor-Geral de Polícia Civil

Portaria n.º 118/CGPC/2018
O Corregedor-Geral de Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais, 
no exercício de suas funções, e
Considerando o que contém o inciso III, do art .33, da Lei Complemen-
tar n° 129/13;
Considerando que o Processo Administrativo nº 165.300/2015, ins-
taurado por força da Portaria nº 207/CGPC/2015, datada de 15/09/15, 
publicada no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais em 16/09/15, 
ainda se encontra em fase de instrução;
Considerando, finalmente, os motivos apontados nos autos;
Resolve:
Reconduzir a Terceira Comissão Processante Permanente composta 
pelo Dr . Daniel de Andrade Ribeiro Teixeira, Delegado de Polícia, 
Nível Especial, Masp 1 .237 .909-5 (Presidente); Marcos César Pires, 
Investigador de Polícia, Nível Especial, Masp 341 .710-2 (Membro), 
e Helbert Castanheira vieira, Escrivão de Polícia, Nível Especial, 
Masp 458.044-5 (Secretário) designada nos termos da Portaria nº 207/
CGPC/2015, datada de 15/09/15, publicada no Diário Oficial do Estado 
de Minas Gerais em 16/09/15.
Registre-se, publique-se e cumpra-se .
Belo Horizonte, 12 de julho de 2018 .

Alexandre França Campbell Penna
Corregedor-Geral de Polícia Civil

Portaria n.º 119/CGPC/2018
O Corregedor-Geral de Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais, 
no exercício de suas funções, e
Considerando o que contém o inciso III, do art .33, da Lei Complemen-
tar n° 129/13;
Considerando que o Processo Administrativo nº 218.533/2016, ins-
taurado por força da Portaria nº 304/CGPC/2016, datada de 01/11/16, 
publicada no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais em 02/11/16, 
ainda se encontra em fase de instrução;
Considerando, finalmente, os motivos apontados nos autos;
Resolve:
Reconduzir a Terceira Comissão Processante Permanente composta 
pelo Dr . Daniel de Andrade Ribeiro Teixeira, Delegado de Polícia, 
Nível Especial, Masp 1 .237 .909-5 (Presidente); Marcos César Pires, 
Investigador de Polícia, Nível Especial, Masp 341 .710-2 (Membro), 
e Helbert Castanheira vieira, Escrivão de Polícia, Nível Especial, 
Masp 458.044-5 (Secretário) designada nos termos da Portaria nº 304/
CGPC/2016, datada de 01/11/16, publicada no Diário Oficial do Estado 
de Minas Gerais em 02/11/16.
Registre-se, publique-se e cumpra-se .
Belo Horizonte, 12 de julho de 2018 .

Alexandre França Campbell Penna
Corregedor-Geral de Polícia Civil

Processo Administrativo n.º: 171.977/2013.
Acusado: Rubens Salgado Lopes, Investigador de Polícia, Nível III, 
Masp 391 .287-0 .
Transgressões Disciplinares: Art. 144, inciso III c/c art. 149 e art. 150, 
incisos vI, xv, xxIII, xxxIII e xxxIv e art . 158, inciso II, todos da 
Lei Estadual nº 5.406/69.
O Corregedor-Geral de Polícia Civil desclassificou a imputação inicial 
atribuída ao acusado, qual seja, o procedimento irregular de natureza 
grave passível de demissão, para reconhecer a prática da transgressão 
disciplinar de natureza média passível da aplicação da penalidade de 
suspensão . Todavia, acolheu a proposição da Comissão Processante 
e reconheceu a extinção da punibilidade do acusado, pela prescrição; 
determinando, assim, na esteira do regramento estabelecido pelo artigo 
258 da Lei nº 869/1952, o arquivamento dos autos.
Belo Horizonte, 12 de julho de 2018 .

Alexandre França Campbell Penna
Corregedor-Geral de Polícia Civil


